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Recurso n 2	 RP/3 O 1-0.111

Recorrente FAZENDA NACIONAL

Recorrida PRIMEIRA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: IDEAL S.A. — TINTAS E VERNIZES

CANCELAMENTO DE DEBITO FISCAL: art. 49
do Decreto-lei n9 2.227/85. Abrange to-
dos os casos de falta ou insufidiêndia
de pagamento de imposto (I.I. ou I.P.I.)
resultantes de errônea ou indevida clas
sificação do produto importado na NBM7
TAB, salvo se a incidência tiver ocorri
do posteriormente à decisão, pela S.Rt
F., em processo alterando a classifica-
ção fiscal feita nelo interessado, ouse
presentes as hipóteses do art. 180 do
C.T.N., combinado com o item 3 da
- S.R.F. n9 40185

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto pels FAZENDA NACIONAL:

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos Fis
cais, por maioria de votos, rejeitar a preliminar suscitada peloCOns.
Helio Loyolla de Alencastro, de retorno dos autos â Câmara de ori-
gem, vencidos os Cons. Helio Loyolla de Alencastro e Sebastião Rodri
gues Cabral e, no mérito, também por maioria de votos, negar provi-
mento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a inte-
grar o presente julgado, vencido o Cons. Hélio Loyolla de Alencastro.

Sala das SessOes(DF), em 24 de março de 1988.

v.v	 ()71



URGEL EREI' , LOPES	 - PRESIDENTE

fr4

DWALDO REIS DA :ILVA	 - RELATOR

MARCO ANTONIO MENEGHETTI - PROCURADOR DA FAZENDA NACIO
MAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, HAMILTON DE SÃ DANTAS, JOSÉ
FAÇANHA MAMEDE e PAULO CÉSAR DE ÃVILA E SILVA.
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A Fazenda Nacional, por seu Procurador junto â la.

Câmara do E. Terceiro Conselho de Contribuintes, apela a este Cole
giado, pleiteando a reforma do AcOrdão n9 301-25.666/87 tf is. 82/

87), que, na apreciação de litígio fiscal instaurado, em ato de

conferência aduaneira, quanto â classificação tarifária de material

importado, decidiu, por voto de qualidade, acolhendo preliminar ar

guida pelo sujeito passivo - a empresa importadora, 	 declarar can

celado o debito respectivo, nos termos do art. 49 do Decreto-lei

n9 2.227/85.

O voto condutor do v. acOrdão recorrido, da lavra

do ilustre Presidente da Câmara "a quo", Conselheiro José Façanha

Mamede, relator designado, fundamenta-se basicamente no entendimen

to adotado por esta Instância Especial, através do AcOrdão	 n9

CSRF/03-01.393, prolatado em sessão de 07.11.86, segundo o qual,

"na ausência das figuras delituosas previstas no art. 180 do C.T.

N., e sendo certo que o art. 49 do Decreto-lei n9 2.227/85 somente

exclui de sua abrangência (cancelamento) os débitos resultantes de

impostos incidentes apOs a decisão sobre a classificação de produ-

,
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tos, feita pela S.R.F. em processo referente ao interessado, comose

vê da E.M. - M.F. n9 004, de 11.01.85", insubsiste exigência que te

nha por suporte errônea classificação fiscal, nas condições defini-

das pelo referido art. 49.

Nesse sentido,acentua referido voto que, "no pxesen

te caso, foi aplicada a multa do art. 108 do Decreto-lei n9 37/66,

pelo seu caput", e conclui que,"se não provada a fraude, o dolo ou

o conluio praticados pelo sujeito passivo, não ha que acatar-se a

tese da descrição inexata da mercadoria".

Não houve formalização de voto vencido por parte do

ilustre relator originário do feito.

O Recurso Es pecial (f is. 88), lido na Integra em ses

são (le), pede a reforma do acórdão em tela, pelos fundamentos se-

guintes:

• •	 *****	 •	 •	 *******	 •	 • • •	 ********************* • • •

"Ideal S_/A. Tintas e Vernizes importou mercado
ria especificando-a na D.I. como Polietileno de Bai-
xa Densidade, e classificando-a no Código TAB 39.02.
22.99., no entanto, o laudo de Analise identificou o
produto como Copollmero de Etileno/AcetatodeVinila,
produto classíficavel no Código TAB 34.04.01.99.

No curso de todo o processo a autuada insiste,
apesar do Laudo de Analise, no seu ponto de vista,co
mo se vê, além da declaração indevida tripudia recai
citrantemente da insofismavel técnica laboratorial.

Certamente não ocorre a hipótese de que fala o
Decreto-lei n9 2.227/85."

Contra-razões tempestivas do sujeito passivo as fls.
96197, igualmente lidas na íntegra em sessão (1e),em que pede a ma-

nutenção do r. acórdão recorrido, alegando o seguinte:

50/7
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"1. O recurso atem-se no fato de que a Autuada
ter insistido no seu ponto-de-vista no que
diz respeito ao resultado do Laudo laborato
rial e o faz para tentar provar queteria
vido declaração indevida de mercadoria, fa=
to que seria impediente ã aplicação do bene
plácito do Decreto-lei n9 2.227 de 1985. -

2. De se observar, de inicio, que aquela digna
Câmara julgadora não decidiu o mérito da
questão, eis que reconheceu o inteiro cabi-
mehto da hipótese ã inteligência da Lei, in
casu, o DL n9 2.227185, o que afasta aidél-a-
de declaração indevida de mercadoria.

3. O fato de a Autuada ter discutido a técnica
laboratorial não autoriza, por si sO, o en-
tendimento da Recorrente em impedir a apli-
cação da remissão do débito tributário de que
se trata. É um direito seu, inalienável, o
qual, diga-se, não foi julgado, ficando ela,
agora, impossibilitada de ver as suas alega
çoes confirmadas, vez que não houve julga-
mento do mérito.

4. Entretanto, ainda que assim não fosse, essa
ilustrada Camara tem decidido, reiteradamen
te, que não hã que se falar em dec1araçã5
indevida como elemento impeditivo da apli-
cação daquele diploma legal, como muito bem
acentuou o Acórdão ora recorrido. É o que
consta do Acórdão nilmero CSRF103-01.393,que
serviu de paradigma a tantos outros julga-
dos. Tal obstáculo s6 haveria em crime de
sonegação fiscal, de acõrdo com °artigo 180
do CTN o que, na hipótese vertente, nada fi
cou provado ou demonstrado na peça fiscal:
vestibular ou em qualquer outra destes autos.

5. E tudo isso se declaração indevida teria ha
vido o que, na es pécie, inocorreu."

É o relatório.

•
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VOTO_ _

Conselheiro EDWALDO REIS DA SILVA, Relator

O recurso especial é tempestivo e encontra fulcro no

art. 39, inc. 1, do Decreto n9 83.304,/79, pelo que dele conheço.

Como visto no relatOrio, supra, o processo teve ori-

gem em divergência fiscal relativa à classificação tarifâria de ma-

terial importado, sendo exigida da importadora a respectiva diferen

ça de 1.1. e I.P.I., e apontando-se-lhe as multas dos arts. 	 524,

caput, do Reguimento Aduaneiro - Decreto n9 91.030185, e 364,	 11,

do R.I.P.I. - Decreto n9 87.981/82.

A douta Câmara recorrida, acolhendo preliminar argui:

da no recurso voluntário, decidiu pelo cancelamento do débito, nos

termos do disposto no art. 49 do Decreto-lei n9 2.227/85, verbis:

"Art. 49. Ficam cancelados os débitos tributa-
rios relativos a impostos incidentes até a data dapu
blicação deste Decreto-lei, resultantes de errõnea
classificação de produtos na Nomenclatura Brasileira
de Mercadorias, excluidos os débitos decorrentes de
impostos que tenham incidido posteriormente à deci-
são, pela Secretaria da Receita Federal, de proces-
so alterando a classificação feita pelointeressado".

O recurso especial reivindica o restabelecimento da

exigência inicial, que fora mantida integralmente pela autoridade

• julgadora do 19 grau. Em favor de sua tese, invoca o ilustre Procu-

rador a excludente prevista no item 3 da Instrução Normativa do

S.R.F. n9 40/85, regulamentadora do aludido decreto-lei, assim redi

gido:

"3. O cancelamento a que se refere o item 1 tam
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bem não abrange a falta ou insuficiência de pagamen-
to de tributo, apurada nos casos em que a	 inexata

	

descrição do produto tenha impedido sua correta cias 	 .,
sificaç-a"	

_
.5" (grifo nosso). 	 .

Assim, o que esta em julgamento, nesta assentada, e

a preliminar do cancelamento do débito, em face do disposto no art.

49 do citado Decreto-lei n9 2.227/85.

A matéria não e nova para este Colegiado, que já a

apreciou em diversas oportunidades, como se vê dos Acórdãos 	 n9s.

CSRFI03-1.337, 1.338, 1.339 e 1.340, de 09_05.86, e 1.393, de 	 07.

11.86.	
.

Neste último julgado, a mataria foi objeto de apro-

fundada anãlise no substancioso voto do Conselheiro Amador Outerelo

Fernández, então Presidente deste Colegiado, relator designado para

o acórdão, cujas conclusões vêm assim resumidas na respectiva emen-
4

ta, verbis:

"CANCELAMENTO DE DEBITO FISCAL - D.L. 2.227/85,
art. 49 - Aplica-se a todos os casos em que a dife-
rença de tributo decorra de indevida classificação
fiscal, salvo se a incidência tiver ocorrido posteri
ormente à decisão, pela S.R.F., em processo alteran-
do a classificação fiscal feitapelO interessado, ousen
zerem presentes as hipóteses descritas no art. 	 180
do C.T.N., combinado com o item 3 da I.N. do SRF n9
40/85".

Merecem transcrição os seguintes tópicos do aludido

voto (Ac. CSRF/03-01.393/86):

"A legislação que impõe a exclusão do crédito
tributário sob o duplo aspecto (exclusão da obriga-
çao tributeria e da penalidade - anistia) - que	 se
observa na figura do cancelamento dos debitas	 fis-
cais potenciais, isto e, aqueles cuja	 formalização
ainda não ocorreu quando da vigência da lei que de-

	

termina desoneração do recolhimento do tributo e o	 -
perdão das multas - em face do estabelecido no art.
111, inc. 1, do C.T.N., deve ser inter pretada lite-

237(

,:
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raimente, ou seja, de acordo com o método que busca
o sentido da norma através das palavras adotadas pe-
lo texto legal.

Com efeito, como Idodalidade excepcional de ex-
tinção antecipada Cantes da formalização) do crédito
tributário, já que o normal é o pagamento, deve anor
ma que a estabelece ser interpretada literalmente,
mas esta significa apenas que o aplicador da lei se
aterá ao significado gramatical das palavras que in-
tegram o texto, não podendo dilatar nem restringir o
seu alcance, através de qualquer outro meio de inter
pretaçao, integração, ou ainda de posição apriorísti
ca, salvo o disposto no art. 112 do C.T.N. (in dubiS
pro reu, que alguns autores qualificam de interpreta
ção benigna).

Verificando-se, inicialmente, que o texto do
art. 49, somente excepciona os débitos decorrentes
de incidências posteriores ã decisão proferida empro
cesso alterando a classificação feita pelo interessa
do: perquire-se qual o significado do disposto n5
item 3 da Instrução Normativa n9 40/85,, notadamente
quando se observa que a Norma de Execução - CST - n9
15, de 20.05.86, que fixou a rotina dos procedimen-
tos fiscais relativos aos débitos tributários de que
trata o art. 49 do Decreto-lei n9 2.227/85, não mais
trouxe aquela restrição.

Preliminarmente, parece-nos que, salvo na hipó
tese de conluio entre o importador e o servidor en-
carregado da conferência física e desembaraço da mer
cadoria, a ressalva mencionada no item 3 da IN-SRF1
40/85, dificilmente tem aplicação na área do Imposto
de Importação, isto porque., o desembaraço aduaneiro
impõe o exame físico da mercadoria e se surgir qual-
quer duvida quanto a sua natureza ou propriedades, a
legislação faculta ã autoridade aduaneira a solicita
ção de laudo técnico que dirima a devida, assistindo
inteira razão ao ilustre Relator do decisório recor-
rido, quando sustenta que

"No desembaraço, o importador, além dos do7-
cumentos de importação (DI, GI, Fatura, etc.)
submete os produtos ao completo exame físico pe
las autoridades aduaneiras. Não vejo, portanto,
como entender-se que a descrição mesmo não in-
teiramente completa, feita na D.I., possa ser
entendida como inexata e impeditiva da correta
classificação dos produtos, para os fins do ci-
tado item 3 da I.N. SRF n9 40./85, considerando,
ainda, a faculdade de que dispOe a fiscalização

Ai(7
P/—)
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de submeter esses produtos, antes de seu desem-
baraço, a qualquer exame que julgue necessário
(químico, técnico, etc.) para a perfeita deter-
minação da sua real natureza."

Com efeito, a fiscalização aduaneira deve no a-
to do despacho verificar a classificação tarifaria,
quantidades, espécie, valor, e demais caracterlsti-
cas das mercadorias para apuração de possíveis irre-
gularidades ou erros de classificação.

A luz do sistema constitucional vigente, em que
à Administração Tributária vedado restringir o al-
cance das normas que regulamenta - o conteúdo e al-
cance dos decretos se restringe aos das leis em fun-
ção das quais sejam expedidos, determinados com ob-
servância das regras de interpretação, estabelecidas
nesta lei, declara o C.T.N., no art. 99; e, portanto,
também o conteúdo e alcance dos demais atos normati-
vos, se restringirá aos das leis ou decretos em fun-
ção das quais sejam expedidos, pois como normas com-
plementares (CTN, art. 100), não poderão alterá-los
-- qualquer que seja a categoria do diploma expedido
(Decreto, Portaria, Instrução Normativa, Norma deExe
cução, Parecer Normativo ou Ato DeclaratOrio NormatI
vo), o texto do aludido item 3 da Instrução Normatil
va n9 40/85, somente pode ser interpretado como refe
rindo-se às hipóteses descritas no art. 180 do C.T.
N.; fora disso,seria manifestamente ilegal e, em con
seqüência, não produziria qualquer efeito.

Diz o art. 180 do Código Tributário Nacional es
tabelece, literalmente:

"Art. 180 - A anistia abrange exclusivamen
te as infrações cometidas arill
teriórmente ã vigência da lei
que a concede, não se aplican-
do:

- aos atos qualificados em-
como crimes ou contravençes e
aos que, mesmo sem essa quali-
ficação, sejam praticados com
dolo, fraude ou simulação pelo
sujeito passivo ou por tercei
ro em beneficio daquele;

II	 - salvo disposição em contrario,

	

as infraçoes resultantes de con 	 -
cluio entre duas ou mais pes-
soas naturais ou jurídicas."

fr!)
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Assim, a interpretação do item 3 da citada I.N. 40/

85 há de proceder-se à luz das disposições do art. 180 do C.T.N.,

que definem a abrangencia e aplicabilidade do instituto da anistia

fiscal. Daí a conclusão de que somente a "falsa declaração" corres

pondente â natureza da mercadoria, ou seja, a infração praticada

com dolo, ou intuito de fraude - como previsto, aliás, no parágra-

fo único do art. 108 do D.L. n9 37166 - é que impediria a aplicação

do cancelamento em tela.

No processo sob exame, todavia, em momento 	 algum,

inclusive na descrição e capitulação legal da infração, constante

da respectiva peça básica (f is. 1 e 44), cogitou a Fiscalização de

responsabilizar a importadora por infração qualificada, punível com

a multa de 100% no I.I. e 150% no IPI.

Isto posto, rejeitando a preliminar de retorno dos

autos à Câmara recorrida para julgamento de matéria de mérito, le-

vantada em sessão, por entendê-la contrária à norma do art. 23 do

Regimento Interno do Terceiro Conselho de Contribuintes, e art. 19
do R.I. desta Câmara Superior, e entendendo não merecedor de repa-

ros o r. acérdão recorrido, nego provimento ao Recurso Especial."

Brasília-DF, em 21 de março de 1988.

,
ED á LDO REIS DA SIL A - RELATOR
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